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REQUERIMENTO 

 

 “Solicita informações sobre as condições da Rua Consuelo 

Pupo Castanho – Loteamento Dinorá Rosa”. 

 
 

CONSIDERANDO que fomos procurados novamente por 

moradores informando que haverá um empreendimento, o Vista Ipanema 

Residencial - Estrada do Dinorah, esquina com a Rua Consuelo Pupo Castanho, 

onde, segundo informações que os moradores obtiveram com o responsável pelas 

obras, haveria o asfaltamento do início da rua, até o trecho final do 

empreendimento, altura do número 129 da Consuelo Pupo Castanho; 

 

CONSIDERANDO requerimento 463/2024 e indicação 4945/2023, 

expondo sobre a falta de pavimentação no local e os diversos problemas gerados, 

afetando diretamente a qualidade de vida e segurança dos moradores e 

condôminos da região e, por fim, conforme resposta ao requerimento 

mencionado, onde vem sendo executados estudos em conjunto com a Comissão 

de Sistema Viário visando realizar essa obra de pavimentação através de medida 

mitigadora, 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a SERIM 

- Secretaria de Relações Institucionais e Metropolitanas, solicitando informações 

sobre que segue: 

 

1) Haverá medida mitigadora contemplando pavimentação em 

toda a extensão da Rua Consuelo Pupo Castanho? Se sim, qual 

o prazo para realização dessa obra? 

2) Caso negativo, por qual motivo não haverá pavimentação da 

rua mencionada em sua totalidade, o que corresponderia a 

menos de 500 metros de extensão? 

3) Caso não haja pavimentação em toda a extensão da via através 

de medida mitigadora, existem planos de melhoria desse local, 

como por exemplo, aplicação de material fresado? Se sim, para 

quando? 

 

 

 

 

S/S., 02 de maio de 2024. 

 

 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

VEREADOR 
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